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RESUMO 

 

MACHADO, Caio Mendes Guimarães Marcondes. Transtornos mentais e 

comportamentais decorrentes do contexto labor-ambiental: contribuições do nexo técnico 

epidemiológico previdenciário para a promoção da saúde mental do trabalhador. Orientador: 

Victor Hugo de Almeida. 2022. 201 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de 

Ciências Humanas e Sociais, Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 

Franca, 2022.  

 

Dentre as doenças ocupacionais previstas na legislação brasileira, destacam-se nesta pesquisa 

as denominadas mentais e comportamentais, as quais podem ser desencadeadas por algum 

fator labor-ambiental, culminando no adoecimento mental do trabalhador. Acompanhando as 

modernizações sociais e as consequentes inovações em relação ao cenário laboral, a 

concepção de meio ambiente do trabalho também sofreu diversas mudanças ao longo do 

tempo. Atualmente, a partir da perspectiva labor-ambiental, observa-se que o locus laboral 

contempla muito mais do que o espaço físico de trabalho, abarcando um conjunto de fatores 

psicológicos, sociais, políticos, geográficos, entre outros, os quais influenciam dinâmica e 

constantemente a saúde do trabalhador. Não bastasse, as novas formas de trabalho e o 

processo de flexibilização do Direito do Trabalho, a partir da Lei nº 13.467/2017, influenciam 

diretamente na matéria em questão, de modo a ressignificar o entendimento de trabalho e sua 

inter-relação com o trabalhador. Assim, propõe o presente estudo identificar os transtornos 

mentais e do comportamento (CID-10 F00-F99) relacionados ao contexto labor-ambiental a 

partir do exame do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário, bem como analisar quais 

aspectos labor-ambientais relacionam-se com tais transtornos, favorecendo, assim, aventar 

medidas preventivas para a manutenção do equilíbrio labor-ambiental e para a preservação da 

saúde mental do trabalhador. Para tanto, será adotado, como método de procedimento, o 

levantamento por meio da técnica de pesquisa bibliográfica em materiais publicados; e, como 

método de abordagem, o dedutivo, visando, a partir da noção de meio ambiente do trabalho e 

do exame dos transtornos mentais e do comportamento afetos ao contexto labor-ambiental, 

conforme a CID-10 (F00-F99) e o NTEP, identificar aspectos labor-ambientais relacionados a 

esses transtornos, bem como medidas preventivas para a manutenção do equilíbrio do meio 

ambiente do trabalho e para a preservação da saúde mental do trabalhador. Conclui-se que o 

NTEP é um importante instrumento de promoção da saúde mental do trabalhador, tendo em 

vista a sua capacidade de sanar, em muitos casos, adversidades enfrentadas pelos 

trabalhadores, principalmente na caracterização dos transtornos mentais e de comportamento 



 

 

como decorrentes do contexto labor-ambiental. No entanto, as medidas preventivas, capazes 

de promover a saúde mental do trabalhador e um meio ambiente do trabalho equilibrado, 

ainda devem ser implantadas.  

 

Palavras-chave: meio ambiente do trabalho; Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário; 

saúde mental do trabalhador. 

 

 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

MACHADO, Caio Mendes Guimarães Marcondes. Mental and behavioral disorders 

resulting from the labor environmental context: contributions of the social security 

epidemiological technical nexus for the promotion of workers' mental health. Advisor: Victor 

Hugo de Almeida. 2022. 201 f. Dissertation (Master of Law) – Faculty of Humanities and 

Social Science, Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, Franca, 2022. 

 

Among the occupational diseases provided for in Brazilian legislation, the so-called mental 

and behavioral diseases stand out in this research, which can be triggered by some labor-

environmental factor, culminating in the worker's mental illness. Following social 

modernization and the consequent innovations in relation to the work scenario, the conception 

of the work environment has also undergone several changes over time. Currently, from the 

labor-environmental perspective, it is observed that the labor locus contemplates much more 

than the physical workspace, encompassing a set of psychological, social, political, 

geographic factors, among others, which dynamically and constantly influence worker's 

health. As if it were not enough, the new forms of work and the process of flexibilization of 

Labor Law, from Law nº 13.467/2017, directly influence the matter in question, to re-signify 

the understanding of work and its interrelation with the worker. Thus, the present study 

proposes to identify mental and behavioral disorders (CID-10 F00-F99) related to the labor-

environmental context from the examination of the Social Security Epidemiological Technical 

Nexus, as well as to analyze which labor-environmental aspects are related to such disorders, 

thus favoring the devising of preventive measures for the maintenance of the work-

environmental balance and for the preservation of the worker's mental health. For that, it will 

be adopted, as a method of procedure, the survey through the technique of bibliographic 

research in published materials; and, as a method of approach, the deductive one, aiming, 

from the notion of the work environment and the examination of mental disorders and 

behavior related to the work-environmental context, according to the ICD-10 (F00-F99) and 

the NTEP, to identify labor-environmental aspects related to these disorders, as well as 

preventive measures to maintain the balance of the work environment and to preserve the 

worker's mental health. It is concluded that the NTEP is an important instrument for 

promoting workers' mental health, given its ability to remedy, in many cases, adversities faced 

by workers, mainly in the characterization of mental and behavioral disorders as resulting 

from the labor environmental context. However, preventive measures capable of promoting 

worker mental health and a balanced work environment must still be implemented.    



 

 

 

Keywords: work environment; Social Security Epidemiological Technical Nexus; worker's 

mental health. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No cenário contemporâneo do trabalho, marcado pela Revolução das Tecnologias da 

Informação e da Comunicação, as novas formas de trabalho orientadas a partir das 

modernizações presentes na sociedade desencadeiam, consequentemente, o surgimento de 

doenças que não ocorriam com tanta frequência. É evidente que a exploração do trabalho pelo 

empregador sempre ocorreu, no entanto, o desenvolvimento das tecnologias e as modificações 

em relação ao meio ambiente do trabalho podem desencadear tais moléstias, principalmente 

as psicológicas e psiquiátricas, como estresse, episódios depressivos, Burnout e o uso 

exagerado de álcool (SADY, 2008).  

As novas formas de produção, difundidas na atual sociedade, baseiam-se em valores 

como a economia de mercado, a livre iniciativa e o acúmulo de capital, utilizando, como 

alicerce, a crescente evolução da produção industrial e a aceleração dos sistemas de produção. 

Assim, é notório que os objetivos de produção em massa, de diminuição de custos e de 

concentração de lucros preteriu princípios protetores do trabalhador, dentre eles a saúde e a 

dignidade da pessoa humana. Como consequência, observa-se a degradação da qualidade de 

vida e da saúde de considerável massa dos trabalhadores, resultando, principalmente, em 

doenças ocupacionais que surgem em meio à esta deterioração de direitos (PADILHA, 2011). 

Por conseguinte, os transtornos mentais e do comportamento (TMC) são cada vez 

mais presentes no mundo do trabalho (TST, 2016). Diversos aspectos das novas formas de 

produção afetam de maneira negativa a saúde do trabalhador, como a intensificação do ritmo 

laboral, a cobrança de produtividade, a estrutura hierárquica assimétrica, além da precarização 

das condições de trabalho (ALMEIDA, 2021), sendo que, do mesmo modo, aspectos 

organizacionais do trabalho também oferecem riscos aos trabalhadores inseridos, sendo estes 

rotinas, falta de intervalos, desequilíbrio entre esforço e recompensa, penosidade do trabalho, 

dedicação ostensiva ao trabalho, falta de transparência nos critérios de promoção e 

reconhecimento e período de trabalho noturno (ALMEIDA, 2021). Ademais, de acordo com 

Kátia Macêdo, a intensa competição e o uso significativo das novas tecnologias tonam-se 

fatores de risco ao adoecimento psíquico, pois torna o trabalhador constantemente conectado 

com a sua função (TST, 2016).  

Em um contexto mais amplo, algumas alterações merecem ser igualmente 

consideradas como influenciadoras da saúde mental dos trabalhadores. Transformações 

contemporâneas do contexto laboral, como a desregulamentação, a flexibilização e a 

terceirização são expandidas no mundo empresarial, como evidência da valorização do capital 
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em detrimento da força laboral (ANTUNES apud FLACH; GRISCI; SILVA; MANFREDINI, 

2009). O progresso das tecnologias e a consequente nova organização do trabalho, de forma 

contrária do que se acreditava, não ofereceram medidas menos penosas de trabalho. Pelo 

contrário, inclusive. A acentuação das desigualdades e da justiça social trouxeram complexas 

formas de sofrimento psíquico (LANCMAN; SZNELWAR, 2005). Assim, os desígnios 

neoliberais, como o sistema just in time, reestruturam a produção e aprofundam a precarização 

das condições do trabalho no Brasil, resultando em diversas doenças mentais e inclusive em 

suicídio (ANTUNES; PRAUN, 2015).  

Neste mesmo sentido, o Ministério da Saúde (2001) estabelece que a intensificação do 

trabalho, a adoção das novas tecnologias no desempenho do labor e a instabilidade no 

emprego são fatores capazes de provocar sofrimentos, estresse e, inclusive, adoecimentos 

mentais.  

As péssimas condições de trabalho, cada vez mais presentes na atualidade, são 

determinantes para o desenvolvimento de um intenso sofrimento psíquico-mental e, 

consequentemente, o desenvolvimento da depressão (DEJOURS, 1992). A busca maníaca 

pela produtividade na presente economia de mercado, levam os trabalhadores à estafa mental, 

provocando também sintomas depressivos de forma constante (RÜDIGER, 2014). Desta 

forma, diante dos aspectos presentes, a depressão como doença ocupacional já representa uma 

realidade atual (GARCIA, 2009), uma vez que, desde o fim do século XX, vem se tornando 

uma verdadeira doença da época, principalmente nas sociedades industriais mais avançadas 

(ROUDINESCO; PLON, 1998).  

Além da depressão, outras doenças mentais e comportamentais desenvolvidas pelas 

novas formas de produção e do trabalho também são comuns no cenário brasileiro. Dentre 

elas, a Síndrome de Burnout (FRANÇA; OLIVEIRA; LIMA; MELO; SILVA, 2014), a 

ansiedade e o estresse (ANAMT, 2017) e, inclusive, casos de assédio moral, recorrentes no 

contexto labor-ambiental (ALMEIDA; DUARTE, 2015).  

A própria Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2013) defende que as 

mudanças atuais da organização do trabalho são determinantes no adoecimento mental do 

trabalhador, acarretando, inclusive, em uso excessivo de álcool e drogas, sendo, inclusive, a 

motivação para o suicídio. 

Portanto, conforme explica Norma Sueli Padilha (2011), os conflitos prejudiciais aos 

trabalhadores permanecem os mesmos desde a Revolução Industrial até a presente Revolução 

Tecnológica. A lógica de produção e o desenvolvimento do capital, em detrimento do trabalho 
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digno, apropriam a riqueza gerada pela sociedade (FRANCO; DRUCK; SELIGMANN-

SILVA, 2010), sem qualquer preocupação com a saúde do trabalhador.  

Deste modo, desde a Revolução Industrial, o Direito do Trabalho vem se 

desenvolvendo. Por consequência da modernização da sociedade, da expansão da economia 

de mercado e do progresso das novas tecnologias, o mercado de trabalho sofre frequentes 

transformações. Como resultado, tanto a legislação como o meio ambiente do trabalho foram 

suscetíveis também às diversas modificações. (ALMEIDA; COSTA, 2017). 

Acreditava-se, em um primeiro momento, que o meio ambiente do trabalho era 

limitado apenas ao local físico disponível para que os trabalhadores pudessem exercer sua 

profissão, resumindo-se, portanto, ao prédio, às instalações e aos equipamentos. No entanto, 

tal conceituação foi superada. (ALMEIDA, 2013). 

Conquanto o art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, defina apenas o meio ambiente humano, como “[...] o conjunto 

de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, 

abriga e rege a vida em todas as suas formas” (BRASIL, 1981), a doutrina pátria, com 

fundamento nos artigos 225 e 200, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988, concebe o 

meio ambiente do trabalho como uma das quatro manifestações ambientais (ALMEIDA; 

SOUZA, 2014). 

O espaço destinado ao labor é concebido, então, não só pelo arranjo físico, mas pelo 

conjunto de relações presentes diariamente em cada tipo de ocupação, tanto em uma esfera 

macro, quanto microssistêmica. Ou seja, o trabalhador, que também faz parte do meio 

ambiente do trabalho, sofre influência de diversos aspectos contextuais, incluindo os 

arquitetônicos, geográficos, psicológicos, organizacionais, culturais, políticos, etc. Trata-se da 

teoria da perspectiva labor-ambiental (ALMEIDA, 2013), a ser explanada ao longo deste 

trabalho e que servirá de base para a análise proposta.  

Portanto, como qualquer outra manifestação ambiental, a proteção e a defesa do meio 

ambiente do trabalho cabem a toda coletividade, bem como ao Poder Público, conforme 

determina o art. 225 da Constituição Federal de 1988. 

No entanto, mesmo diante da previsão legal destinada à manutenção do equilíbrio do 

meio ambiente do trabalho e à preservação da saúde do trabalhador, não são raros os casos de 

transtornos mentais e comportamentais relacionados a esse contexto. Tais prejuízos à saúde 

podem ser definidos como moléstia produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 
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peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo extinto 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social (BRASIL, 1991).  

Os motivos desencadeadores das doenças ocupacionais são diversos: falta de 

efetividade das normas protetoras, instabilidade do emprego, deficiência de formação técnica, 

falta de conscientização do trabalhador, carência do sistema de inspeção do trabalho, 

impunidade dos infratores, precariedade da estrutura dos órgãos fiscalizadores, a atual 

flexibilização trabalhista e o crescimento do mercado informal, etc. (ALMEIDA; 

GONÇALVES; COSTA, 2013). 

As doenças ocupacionais, portanto, podem se desenvolver de diversas formas. 

Todavia, a presente abordagem focalizará apenas nos transtornos mentais e comportamentais 

previstos na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

com a Saúde (CID), no índice de F00 a F99.  

Tal delimitação se justifica pelos dados estatísticos divulgados em pesquisas, 

principalmente quanto aos Transtornos Depressivos (F33 e F32) e aos Transtornos Ansiosos 

(F41). A Organização Mundial de Saúde (OMS) divulgou, em 2019, que o Brasil apresentava 

12 milhões de casos depressivos no país, sendo a segunda maior taxa da doença em todo o 

continente americano, atrás apenas dos EUA. A estimativa de pessoas que tiveram, têm ou 

terão a doenças chega a 25% da população. Além disso, 19,4 milhões de brasileiros (9,3% do 

total) sofrem de ansiedade, sendo a maior taxa do mundo (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

MEDICINA DO TRABALHO, 2019). Neste ano, a OMS afirma que 121 milhões de pessoas 

sofrerão com a doença e, destas, 17 milhões serão no Brasil (MACÊDO; MACHADO; 

RAMOS, 2015). 

No contexto laboral, tais informações também são preocupantes, uma vez que a causa 

de diversas doenças mentais e comportamentais se dão pelo desempenho do trabalho e das 

más condições em seu meio ambiente. Entre 2014 e 2017, os transtornos mentais e do 

comportamento foram a terceira maior causa de afastamento entre os trabalhadores brasileiros 

(ALMEIDA, 2021). Já em 2019, 115 trabalhadores foram vítimas de acidente do trabalho a 

cada 15 segundos, em decorrência de sofrimento psíquico causado pelo trabalho no Brasil 

(MELO, 2019). Além disso, a OMS estima que, neste ano de 2020, a depressão seja a maior 

causa de incapacidade para o trabalho, tornando-se, de acordo com a própria Organização, 

uma pandemia (BROMET, 2011).  

Em conjunto com os Transtornos Depressivos e Ansiosos, a chamada Síndrome de 

Burnout, que, em 1º de janeiro de 2022, passou a vigorar como doença ocupacional na 11ª 
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Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-

11) (WHO, 2022) também apresenta números impactantes. De acordo com a Associação 

Nacional de Medicina do Trabalho, 32% dos brasileiros no mercado de trabalho sofrem com a 

doença, sendo que destes, 92% continuam trabalhando nestas condições de estresse elevado 

(ANAMAT, 2019).  

Como uma das consequências das frequentes doenças mentais ocasionadas pelo 

contexto labor-ambiental, tem-se o elevado número de casos de afastamento, sendo que 

destes, a maioria excede 100 dias. Pesquisas da Previdência Social apontam que, a cada ano, 

mais de 200 mil trabalhadores são afastados de suas atividades devido a transtornos mentais e 

comportamentais, e destacam que, nos últimos dez anos, a concessão de auxílio-doença 

acidentário devido a tais males aumentou em quase em 20 vezes (ANAMAT, 2019). No ano 

passado, os transtornos mentais e comportamentais representaram a terceira maior causa de 

afastamento do trabalho no Brasil, com uma taxa de 9,6% do total de auxílio-doença 

concedidos (ANAMATRA, 2020) e, em 2011, foram responsáveis por 211 milhões de reais 

gastos pela concessão de novos benefícios previdenciários (USP, 2013).  

Ademais, cumpre destacar que as doenças mentais e comportamentais laborais, em 

casos mais sérios, são motivações para suicídios (TST, 2016). De acordo com a OMS, em 

2012 o Brasil era o oitavo país com mais suicídios registrados no mundo, totalizando 11.821 

mortes (MACÈDO; MACHADO; RAMOS, 2015).  

No entanto, a subnotificação das doenças ocupacionais pelas empresas ainda é 

frequente, retratando o fato de que tais números ainda podem ser muito maiores se divulgados 

de acordo com a realidade. Os transtornos depressivos responsáveis por afastamentos, mas 

não notificados, giram em torno de 70% a 80%, sendo que os casos de transtornos afetivos 

bipolares, episódios depressivos e crises de ansiedade, os percentuais de afastamentos 

enquadrados nessas categorias, mas não notificados pelos empregadores, foram de 83%, 76% 

e 62%, respectivamente (ANAMAT, 2019).  

Propõe-se, portanto, examinar a relação de tais transtornos com o contexto labor-

ambiental, a partir do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), instituído pela 

Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, e ingressado no Regulamento da Previdência 

Social pelo Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007. O NTEP pode ser definido como a 

demonstração indicativa, a partir de estudos amplamente técnicos, além de mapeamentos e 

profundas análises empíricas, de quais doenças podem ser facilmente relacionadas ao tipo de 
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atividade laboral. Assim, conforme Garcia (2017), pode-se deduzir do NTEP se a doença 

apresentada pelo trabalhador foi desenvolvida pela atividade exercida.  

O NTEP prevê os transtornos mentais e do comportamento relacionados com o 

trabalho em seu Grupo V da CID-10; a maioria dos agentes etiológicos ou fatores de risco de 

natureza ocupacional enumerados no quadro são decorrentes da exposição de agentes 

químicos ou biológicos (BRASIL, 2007). No entanto, em alguns casos, tais enfermidades 

mentais e comportamentais se desenvolvem por causas distintas, como pressão psicológica do 

empregador, jornadas exorbitantes, alta pressão por resultados ou alguma outra característica 

específica da função; assim, o avanço tecnológico e da economia de mercado, bem como o 

não cumprimento das condições dignas de laboro, podem favorecer o adoecimento mental dos 

trabalhadores (MOTHÉ, 2006; SADY, 2008). 

Assim sendo, o NTEP mostra-se como um forte mecanismo de proteção ao 

trabalhador, posto que, embora caiba questionamento por meio de recurso interposto pelo 

empregador, consoante ao parágrafo 2º do art. 21-A da Lei nº 11.430/2006, a demonstração 

do nexo causal existente entre a doença desenvolvida pelo trabalhador e a sua atividade 

habitual é facilitada pelo NTEP, existindo, assim, a presunção de se tratar de uma doença 

ocupacional.  

Logo, a proposta de investigar os transtornos mentais e comportamentais (F00 à F99 

da CID-10), sua previsão no NTEP, bem como sua relação com o cenário laboral a partir da 

Teoria da Perspectiva Labor-ambiental, permitiria aventar medidas preventivas. Ademais, o 

fenômeno a ser investigado também resulta em posições polêmicas e contrárias, 

principalmente no atual cenário jurídico e político, marcado pela Lei nº 13.467, de 13 de julho 

de 2017, a reforma trabalhista brasileira, que impulsionou a “modernização” ou 

“flexibilização”, cujos elementos estão diretamente relacionados à saúde do trabalhador; 

ainda, também em razão do questionamento da constitucionalidade do NTEP, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 3931, em trâmite perante o Supremo Tribunal 

Federal (STF).  

A delimitação da análise em relação aos transtornos mentais e do comportamento 

ocorre pela relevância e eminente necessidade de discussão de possíveis soluções para o 

problema das doenças mentais e comportamentais decorrentes do contexto labor-ambiental. 

Em primeiro lugar, pela alta incidência dessas enfermidades, resultando em graves 

consequências à saúde do trabalhador. Ademais, por possuir patente relação com as novas 

formas de produção e de tecnologias, os casos dessas doenças tendem, se não prevenidas ou 
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tratadas da forma correta, a aumentar progressivamente. Em segundo lugar, em razão da 

“flexibilização” e da “precarização” do trabalho, como fatores extremamente contributivos 

para a dilatação da quantidade destes casos.   

No entanto, mesmo sendo extremamente prejudicial, o problema dos TMC 

ocupacionais esbarra em diversas dificuldades. A identificação da doença, seu tratamento ou 

prevenção e a comprovação do nexo causal entre a enfermidade e o trabalho são exemplos 

dessas dificuldades. Assim, com extrema frequência, o sofrimento psicológico torna-se oculto 

e de difícil compreensão (BOUYER, 2010), sem contar o fato de que a subnotificação e o 

menosprezo dos empregadores diante de doenças mentais e comportamentais são 

características recorrentes no atual cenário do mercado de trabalho nacional (SILVA, 2004), 

negando o valor da proteção da saúde e da vida do trabalhador (FRANCO; DRUCK; 

SELIGMANN-SILVA, 2010). Ainda assim, por necessidade de sobrevivência, até mesmo o 

trabalho prejudicial à saúde é buscado pela população mais humilde (NAVARRO; 

PADILHA, 2007). 

Portanto, por diversos fatores intrínsecos à realidade do trabalhador brasileiro, os 

transtornos mentais e comportamentais decorrentes do contexto labor-ambiental tornam-se um 

tabu. Não obstante as normas de proteção ao trabalhador, principalmente os princípios 

dispostos na Constituição Federal, Norma Sueli Padilha alerta para a falta de eficácia social da 

legislação e de sua baixa aplicabilidade (PADILHA, 2011). Existe, portanto, uma carência no 

Brasil em relação à proteção da saúde mental do seu trabalhador. E, como afirma Norberto 

Bobbio (2004, p. 9), “[...] os direitos não nascem todos de uma vez. Nascem quando devem e 

podem nascer”. Ou seja, as normas do Direito do Trabalho, principalmente, são frutos da 

necessidade de um determinado setor da sociedade, sendo, posteriormente, regulamentadas e 

efetivadas na prática. Destarte, dado o contexto de proteção da saúde mental do trabalhador 

brasileiro, justifica-se a discussão do problema e de possíveis respostas a ele.  

Desta forma, busca-se identificar os transtornos mentais e do comportamento (CID-10 

F00-F99) relacionados ao contexto labor-ambiental a partir do exame do Nexo Técnico 

Epidemiológico Previdenciário, bem como analisar quais aspectos labor-ambientais 

relacionam-se com tais transtornos, favorecendo, assim, aventar medidas preventivas para a 

manutenção do equilíbrio labor-ambiental e para a preservação da saúde mental do 

trabalhador.  

Para tanto, adota-se, como método de procedimento, o levantamento a partir da técnica 

de pesquisa bibliográfica em materiais publicados; e, como método de abordagem, o dedutivo, 
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visando, a partir da noção de meio ambiente do trabalho e do exame dos transtornos mentais e 

do comportamento afetos ao contexto labor-ambiental, conforme a CID-10 (F00-F99) e o 

NTEP, identificar aspectos labor-ambientais relacionados a esses transtornos, bem como 

medidas preventivas para a manutenção do equilíbrio do meio ambiente do trabalho e para a 

preservação da saúde mental do trabalhador. 

A inspiração para esta pesquisa surge a partir da prática advocatícia, por meio de um 

estágio na área do Direito do Trabalho, em Franca, no ano de 2018. Diante da necessidade de 

impugnação de um laudo pericial desfavorável ao trabalhador, foi-me apresentado o instituto 

do NTEP e, com isso, pude questionar, de forma técnica e embasada, uma incapacidade física 

da parte requerente, adquirida por meio do desempenho do trabalho. 

Todavia, o questionamento que pairou após tal impugnação diz respeito à utilidade do 

NTEP com relação aos transtornos mentais e de comportamento desenvolvidos ou agravados 

pelo trabalho. Assim, a partir da Teoria da Perspectiva Labor-ambiental (ALMEIDA, 2013), 

tem-se um acento teórico para demonstrar como o meio ambiente do trabalho pode operar no 

desenvolvimento ou agravamento de transtornos mentais e comportamentais e, 

posteriormente, analisar se o NTEP é suficiente para resolver esta problemática.  

Desta forma, o primeiro tópico, de número 3, aborda questões pertinentes no estudo 

dos transtornos mentais e de comportamento, como a sua classificação a partir da CID, dados 

estatísticos relacionados ao problema e, por fim, identifica e expõe as principais 

características dos TMC relacionados ao contexto labor-ambiental e previstos no NTEP.  

Na sequência, o tópico de número 4 analisa a atual noção de meio ambiente do 

trabalho por meio de uma análise cronológica da construção desta concepção, que se inicia 

por meio da Declaração de Estocolmo, de 1972, até a Teoria da Perspectiva Labor-Ambiental, 

concebida em 2013. Tal noção de meio ambiente do trabalho, consubstanciada a partir da 

referida Teoria, será o ponto-chave da compreensão dos fatores e aspectos do meio ambiente 

do trabalho que influenciam o trabalhador, auxiliando na compreensão da relação pessoa-

ambiente e como os TMC podem ser agravados ou desenvolvidos pelo contexto laboral.  

Posteriormente, no tópico 5, analisa-se o NTEP, instituto foco da presente pesquisa, a 

fim de se constatar a sua contribuição prática e jurídica na promoção da saúde mental do 

trabalhador, por meio da caracterização de transtornos mentais e do comportamento como 

decorrentes do contexto labor-ambiental.  

Por fim, o tópico 6 da presente pesquisa apresentará medidas preventivas para a 

manutenção do equilíbrio labor-ambiental e para o afastamento de transtornos mentais e do 
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comportamento, utilizando-se a análise constante do tópico 4, versado na análise dos fatores 

do meio ambiente do trabalho desencadeadores de TMC.  

Portanto, o presente trabalho, fruto de questionamento da vida prática da advocacia, 

busca servir como um possível suporte ao advogado na utilização do NTEP diante de casos de 

transtornos mentais e comportamentais no trabalho, bem como àqueles que buscam introduzir 

medidas de promoção de saúde mental do trabalhador no meio ambiente do trabalho, sem 

prejuízo de contribuir para futuras pesquisas a tangenciarem este tema.  
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CONCLUSÃO 

 

A temática relacionada aos transtornos mentais e de comportamento no trabalho, bem 

como à aplicação do NTEP, é complexa e permeada por desconhecimento e, não raras vezes, 

preconceito por parte da sociedade. 

Neste sentido, a OMS, por meio da Classificação Estatística Internacional de Doenças 

e Problemas Relacionados à Saúde (CID), exibe uma relevante ferramenta no trato dos TMC, 

pois, além de organizar as doenças conhecidas em uma codificação adotada mundialmente, 

também permite a implementação de medidas estratégicas para o seu enfrentamento.  

Ademais, destaca-se que o NTEP, instituto foco da presente investigação, utiliza-se da 

CID para expor os seus resultados, atestando, ainda mais, a relevância da referida 

classificação internacional para o desenvolvimento desta pesquisa.  

Com relação aos transtornos mentais e de comportamento constantes no NTEP e na 

CID-10, identificam-se os seguintes, constantes na Lista B do Anexo II do Decreto nº 

3.048/1999: (a) transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso do álcool: Alcoolismo 

Crônico (relacionado com o Trabalho) (F10.2); (b) reações ao “stress” grave e transtornos de 

adaptação (F43.-), dentre eles, destacado o estado de “stress” pós-traumático (F43.1); (c) 

outros transtornos neuróticos especificados (inclui “neurose profissional”) (F48.8); (d) 

transtorno do ciclo vigília-sono devido a fatores não-orgânicos (F51.2); e (e) sensação de estar 

acabado – “Síndrome de Burn-Out”, “Síndrome do Esgotamento Profissional” – (Z73.0).  

Ainda, identificam-se, também, os seguintes intervalos da CID-10: (a) Intervalo F10-

F19: transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa; (b) 

Intervalo F20-F29: esquizofrenia, transtornos esquizotípico e delirantes; (c) Intervalo F30-

F39: Transtornos do humor (afetivos); e (d) Intervalo F40-F48: transtornos neuróticos, 

relacionados ao estresse e somatoformes.  

Assim, por atualmente atingirem números consideráveis de casos, os transtornos 

mentais e de comportamento, principalmente os relacionados ao trabalho, bem como os 

fatores e aspectos capazes de desencadeá-los ou agravá-los, devem ser estudados por diversas 

vertentes do conhecimento, visando compreender o problema e as suas razões, para, então, 

combatê-lo.  

Por esta razão, adotou-se, como marco teórico desta pesquisa, a Teoria da Perspectiva 

Labor-ambiental (ALMEIDA, 2013), por meio da qual é possível identificar os aspectos e 

fatores labor-ambientais capazes de influenciar a saúde e o bem-estar do trabalhador, 



179 

 

 

  

inclusive quanto ao desenvolvimento ou agravamento de transtornos mentais e de 

comportamento. A partir desta Teoria, compreende-se que o trabalhador é parte do meio 

ambiente do trabalho, influenciando-o e sendo, por ele, influenciado. Trata-se de uma 

perspectiva contemporânea, sobretudo na seara do Direito do Trabalho, pois anteriormente a 

ela considerava-se que o “trabalhador estava no meio ambiente do trabalho” e não que ele era 

parte integrante e essencial do locus laboral, conforme enuncia a Teoria da Perspectiva Labor-

ambiental. 

Apenas com a criação da Declaração de Estocolmo sobre o ambiente humano, de 

1972, confirmada pela Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e desenvolvimento, de 1992, 

bem como das concepções da Psicologia Ambiental, a partir da década de 1970 e, por fim, da 

construção da Teoria da Perspectiva Labor-ambiental, entre 2008 e 2013, é que se pode, 

contemporaneamente, compreender a atual noção de meio ambiente do trabalho, pautada na 

inter-relação pessoa-ambiente, ou seja, no primado de que o trabalhador é parte indissociável 

do meio ambiente do trabalho, influenciando-o e por ele sendo influenciado. Posto isto, a 

Teoria da Perspectiva Labor-ambiental concebe tanto fatores pessoais (aspectos biogenéticos, 

comportamentais e psicológicos) como fatores ambientais (aspectos geográficos, 

arquiteturais-tecnológicos, socioculturais e organizacionais) como constituintes do meio 

ambiente do trabalho e capazes de influenciar a saúde do trabalhador.  

Com base nesta construção teórica, foram identificados os seguintes aspectos 

dispostos no Quadro 2 desta pesquisa: (a) sobrecarga quantitativa; (b) carga qualitativa 

insuficiente; (c) falta de controle sobre o trabalho; (d) papéis/funções conflitantes; (e) falta de 

apoio social; (f) estressores físicos; (g) fatores de risco ligados às relações pessoais; (h) riscos 

derivados das dinâmicas do mercado de trabalho; (i) aspectos estressores; (j) periculosidade 

do meio ambiente do trabalho; (k) fatores pessoais; (l) fatores ambientais; e (m) outros fatores 

de risco à higidez mental do trabalhador.  

Assim sendo, por serem diversos e diversificados os riscos decorrentes do meio 

ambiente do trabalho capazes de desenvolver ou agravar transtornos mentais e de 

comportamento, exige-se do empregador, nos moldes do art. 7º, inciso XXII, da Constituição 

Federal, medidas preventivas ou, se estas falharem, medidas repressivas visando à proteção ou 

ao restabelecimento da saúde psicofísica do trabalhador. Outras medidas também podem ser 

aventadas, como as prestadas pelo Estado, como, por exemplo, benefícios previdenciários, 

estabilidade acidentária ou condenação do empregador ao pagamento de indenizações; no 

entanto, tais prerrogativas apenas poderiam ser concedidas em caso de comprovação da 
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natureza ocupacional do transtorno mental e de comportamento, ou seja, de que o TMC 

originou-se de condições inadequadas do meio ambiente do trabalho.  

Esta situação, antes da vigência do NTEP, era extremamente onerosa para o 

trabalhador, que se encontrava à mercê da emissão do CAT pelo próprio empregador que, por 

vezes, negava-se a fazê-lo. Ademais, a perícia técnica, outro meio pelo qual o trabalhador 

poderia comprovar a natureza acidentária de sua enfermidade, raramente é feita por um 

especialista em saúde mental.  

Posto isto, o NTEP, introduzido na legislação nacional a partir de 2007, como uma das 

três espécies do gênero Nexo Técnico Previdenciário (NTP), determinou significativa 

mudança na caracterização do acidente de trabalho. Ao estabelecer a presunção legal de que 

determinados TMC são fruto do trabalho em segmentos econômico-produtivos ou condições 

de trabalho específicas, o NTEP facilitou a constatação da sua natureza ocupacional e 

desobrigou o empregado a provar que o desenvolvimento ou agravamento dos transtornos 

mentais e de comportamento resultou do meio ambiente do trabalho.  

Assim, compreende-se que houve, com a previsão do NTEP, a inversão do ônus da 

prova para a caracterização da natureza ocupacional do desenvolvimento ou agravamento do 

TMC, pois, se aplicado no caso concreto, será o empregador o responsável por comprovar a 

inexistência de nexo de causalidade entre condições de trabalho e TMC.  

Trata-se de um considerável avanço na defesa dos direitos do trabalhador que, antes do 

NTEP, permanecia em condições delicadas em razão do dever de provar, a duras custas, que 

sua saúde mental havia sido comprometida pelas condições laborais.  

Deste modo, o NTEP pode ser um relevante instrumento ao advogado da parte 

requerente, tanto em âmbito administrativo como judicial, para a concessão de benefícios 

previdenciários, pedidos de natureza trabalhista e indenizações de ordem extrapatrimonial e 

patrimonial.  

Ademais, com a sua utilização, as perícias médicas tendem a ser mais bem realizadas, 

tendo em vista a possibilidade de utilização do NTEP como um instrumento base, pela sua 

capacidade de presumir as enfermidades em cada segmento econômico. Caso contrário, o 

próprio requerente também pode utilizar o NTEP como um meio probatório, a fim de 

sustentar sua argumentação, no sentido de que o TMC foi desenvolvido ou agravado em 

decorrência do trabalho, podendo, inclusive, afastar as conclusões de uma perícia 

desfavorável ao trabalhador.  
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Como resultado da aplicação do NTEP, apenas em 2007, houve um aumento de 

1.578,89% do número de TMC registrados pelos peritos médicos em comparação a 2006, 

demonstrando o considerável impacto desta ferramenta. Com o NTEP, percebeu-se, ainda, a 

diminuição drástica da subnotificação das doenças ocupacionais, um problema recorrente 

quando apenas o CAT era utilizado para a notificação dos casos.  

No entanto, apesar da relevância do NTEP quando da caracterização de transtornos 

mentais e do comportamento decorrentes do meio ambiente do trabalho, não são todos os 

TMC que são relacionados por ele. O Quadro 3 da presente pesquisa relaciona estes 

transtornos mentais e de comportamento não previstos no NTEP. Por isto, compreende-se que 

o NTEP, ao não relacionar alguns TMC, negligencia riscos que deveriam ser observados, a 

fim de promover a plena promoção da saúde do trabalhador.  

 Ademais, além do NTEP, outras medidas devem ser implantadas para promover a 

saúde mental do trabalhador, incluindo a identificação dos aspectos e fatores capazes de 

desencadear ou agravar TMC e a adoção de medidas preventivas para coibir o adoecimento 

mental do trabalhador, relevantes desafios da atualidade.  

O estabelecimento de medidas preventivas, principalmente, é uma saída interessante, 

pois se trata de uma prática menos onerosa e mais eficaz do que a recuperação ou a 

reabilitação do trabalhador adoecido ou acidentado. Em verdade, compreende-se que o 

emprego de medidas preventivas no contexto laboral, a fim de evitar o agravamento ou o 

desenvolvimento de TMC é uma medida mais ética, inteligente e econômica, pois visa 

garantir um meio ambiente do trabalho mais saudável, com maior qualidade de vida e, ainda, 

maior produtividade, efetivando o direito fundamental previsto nos artigos 225 e 200, inciso 

VIII, da Constituição Federal, bem como o comando constitucional prescrito no art. 7º, inciso 

XXII. 

Assim, verifica-se no Quadro 4, disposto na presente pesquisa, quatorze possíveis 

medidas preventivas para a manutenção do equilíbrio labor-ambiental e para o afastamento de 

transtornos mentais e do comportamento, relacionadas com os fatores do meio ambiente do 

trabalho capazes de desenvolver transtornos mentais e de comportamento, apresentados no 

Quadro 2 deste estudo. 

Como possíveis medidas preventivas, foram destacadas as seguintes: (a) Vigilância e 

monitoramento dos trabalhadores; (b) Identificação e controle dos fatores de risco; (c) 

Limitação da quantidade de trabalho; (d) Maior controle do trabalhador sobre o desempenho 

de seu trabalho; (e) Condições que elevam o bem-estar no desempenho do trabalho; (f) 
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Repouso adequado; (g) Comunicação e integração entre gestores e trabalhadores; (h) Controle 

sobre acidentes e atividades insalubres e periculosas; (i) Propiciar um meio ambiente do 

trabalho com respeito mútuo entre todos; (j) Cumprimento das obrigações legais pelo 

empregador; (k) Educação; (l) Disponibilização de tratamentos físicos e psicológicos; (m) 

Atuação efetiva de agentes exteriores; e (n) Desenvolvimento de uma cultura nacional de 

prevenção no trabalho.  

Conclui-se, portanto, ser o NTEP uma considerável ferramenta para a promoção da 

saúde mental do trabalhador, capaz de transformar e simplificar questões complexas 

relacionadas aos transtornos mentais e de comportamento, como a comprovação do nexo de 

causalidade entre o agravo e o trabalho, a subnotificação dos TMC ocupacionais, a qualidade 

das perícias da Justiça do Trabalho e da Previdência Social e, ainda, servir como base ao 

empregador para instituir, no meio ambiente do trabalho, medidas de prevenção e promoção 

em saúde do trabalhador.  

No entanto, apesar da relevância do NTEP no tocante aos TMC, tal instrumento não é 

bastante para, isoladamente, promover a saúde mental do trabalhador. De acordo com a 

Teoria da Perspectiva Labor-Ambiental, marco teórico desta pesquisa, a promoção da saúde 

do trabalhador necessita de mais engenho, como, por exemplo, ações coordenadas visando 

promover qualidade de vida.  

Neste sentido, destacam-se as medidas preventivas, com considerável potencial para 

(r)estabelecer o equilíbrio do meio ambiente do trabalho e, consequentemente, promover a 

saúde mental do trabalhador, as quais, associadas a ações coordenadas voltadas para a 

promoção de qualidade de vida ao trabalhador, podem contribuir efetivamente para a 

concretização dos direitos fundamentais dispostos artigos 1º, inciso III; 7º, inciso XXII; 225 

c/c 200, inciso VIII; e 196, todos da Constituição Federal de 1988.  
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